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CONSTITUCIONAL  E
ADMINISTRATIVO –  Apelação  cível  –
Ação  de  indenização  por  danos  morais  e
materiais  –  Improcedência  da  pretensão
deduzida  –  Irresignação  –
Responsabilidade  civil  do  Estado  -  Prisão
temporária – Necessidade de comprovação
de culpa manifesta – Inocorrência – Prisão
decretada dentro  dos  parâmetros  legais  –
Exercício regular das próprias funções (art.
188,  I,  CC)  –  Ausência  do  dever  de
indenizar  –  Benefício  da  assistência
judiciária  –  Revogação  –  Insurgência  -
Recolhimento  do  preparo  recursal  –  Ato
incompatível  –  Preclusão  lógica  -
Jurisprudência  dominante  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  –  Manutenção  do
decisum – Desprovimento. 

-  A doutrina  e  a  jurisprudência  adotam
entendimento uníssono no sentido de que
os  atos  judiciais  somente  possuem  o
condão  de  gerar  responsabilidade  civil  se
houver prova de que foram proferidos com
dolo ou culpa do magistrado.
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- A prisão ilegal deve ser entendida como
aquela  decretada  por  meio  de  decisão
judicial  despida  de  qualquer  fundamento,
ao arrepio das normas legais, por má-fé ou
com  o  propósito  deliberado  de  atingir  e
ofender a honra ou imagem do preso.  

-  No caso em comento,  resta claro que  o
apelado agiu dentro da legalidade, de forma
prudente,  sem  qualquer  conotação
sensacionalista  ou  com  o  escopo  de
prejudicar a honra e a moral do apelante. À
época dos fatos,  os indícios e a condição
do ora recorrente autorizavam a decretação
da  prisão  temporária,  tendo  o  magistrado
agido no exercício regular de suas funções,
nos termos do que preceitua o art. 188, I,
do  Código  Civil,  motivo  pelo  qual  não  há
que se falar em dever de indenizar danos
extrapatrimoniais ou morais.

-  Na  hipótese,  o  apelante,  ao  realizar  o
preparo recursal,  praticou ato incompatível
com o interesse de recorrer da decisão que
revogou  o  benefício  da  assistência
judiciária, o que configura preclusão lógica. 

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, em negar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
BARTOLOMEU DE MEDEIROS GUEDES JÚNIOR,  objetivando reformar  a
sentença de fls. 155/159, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da
Fazenda  Pública  da  Capital  que,  nos  autos  da  “ação  de  indenização  por
perdas  e danos”,  sob o nº.  200.2008.028.887-7,  movida pelo  apelante em
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desfavor  do  ESTADO  DA  PARAÍBA, julgou  improcedente  a  pretensão
deduzida na inicial.   

Na  exordial,  sustentou  o  promovente,  em
síntese,  ter  sofrido  abalo  na  sua  moral,  em  razão  de  ter  sido  preso
temporariamente, por ocasião da investigação de possível prática de cartel no
setor  de  vendas  de  combustíveis  na  cidade  de  João  Pessoa,  sem  que
existissem provas ou indícios capazes de lhe incriminar, tanto que sequer foi
indiciado pela autoridade policial, bem como foi posto em liberdade no mesmo
dia da prisão.

Asseverou  que  a  prisão  decretada
ilegalmente  também lhe causou danos  irreversíveis  no  âmbito  profissional,
posto que a  “Shell do Brasil S.A., logo após o incidente, tomou, sem razão
plausível, o imóvel onde funcionava o fundo de comércio denominado Posto
São Mateus”, bem como se viu obrigado a vender a empresa GMG Indústria e
Refrigerantes Ltda.       

Com  fulcro  nessas  razões,  pugnou  pela
condenação do promovido ao pagamento de indenização por danos morais
em  montante  a  ser  arbitrado  pelo  Juízo.  Requereu,  ainda,  o  valor
correspondente aos danos materiais sofridos, quantia esta a ser apurada em
liquidação de sentença.

Citado,  o  Estado  da  Paraíba  apresentou
contestação (fls. 84/100), suscitando, inicialmente,  preliminar de ilegitimidade
passiva. No mérito, aduziu a inexistência de erro judiciário, eis que a prisão
temporária foi decretada em total respeito à lei, já que necessária à instrução
criminal. Sustentou, por fim, que o ora apelante não comprovou o nexo causal
entre a prisão e a perda do Posto São Mateus. 

Termo  de  audiência  e  oitiva  de
testemunhas (fls. 130/135).

Razões  finais  apresentadas  pela  parte
autora e pelo Estado da Paraíba às fls. 136/140 e 141/153, respectivamente. 

Sentença  às  fls.  155/159, julgando
improcedentes os pedidos, bem como revogando os benefícios de assistência
judiciária anteriormente conferidos ao recorrente.

Nas razões de sua apelação (fls. 177/189),
o autor  insurge-se quanto à improcedência do pedido,  deduzindo idênticos
argumentos  expendidos  na  exordial,  bem  como  pugna  pela  reforma  do
decisum a quo no que tange à revogação do benefício da justiça gratuita.
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Devidamente intimado, o Estado da Paraíba
deixou transcorrer in albis o prazo para as contrarrazões (fl. 195).

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fl. 200).

É o relatório. 

VOTO.

A controvérsia dos autos cinge-se em saber
se o Estado da Paraíba tem o dever de indenizar o ora apelante por danos
morais e materiais em virtude do decreto de sua prisão temporária. 

Inicialmente,  faz-se  necessário  esclarecer
que a doutrina e a jurisprudência adotam entendimento uníssono no sentido
de  que  os  atos  judiciais  somente  possuem  o  condão  de  gerar
responsabilidade civil se houver prova de que foram proferidos com dolo ou
culpa do magistrado.    

A  esse  respeito,  veja-se  o  escólio  do
saudoso mestre HELY LOPES MEIRELLES1:

“Para  os  atos  administrativos,  já  vimos  que  a  regra
constitucional  é  a  responsabilidade  objetiva  da
Administração.  Mas,  quanto  aos  atos  legislativos  e
judiciais,  a  Fazenda  Pública  só  responde  mediante  a
comprovação de  culpa manifesta na sua expedição, de
maneira  ilegítima  e  lesiva.  Essa  distinção  resulta  do
próprio texto constitucional, que só se refere aos agentes
administrativos  (servidores),  sem  aludir  aos  agentes
políticos  (parlamentares  e  magistrados),  que  não  são
servidores da Administração Pública, mas sim membros
de Poderes de Estado”. (grifei)      

Sem destoar, é o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:

“CIVIL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.
INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL RECLAMADA POR
QUEM,  PRESO  PREVENTIVAMENTE,  FOI  DEPOIS
PROCESSADO  CRIMINALMENTE  E  ABSOLVIDO
POR FALTA DE PROVAS.
O  dano  moral  resultante  de  prisão  preventiva  e  da
subsequente  sujeição  à  ação  penal  não  é  indenizável,
ainda que posteriormente o réu seja absolvido por falta

1Direito Administrativo Brasileiro, 30ª ed., pg. 638.
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de provas.  Em casos dessa natureza,  ao contrário do
que  alegam  as  razões  do  agravo  regimental,  a
responsabilidade do Estado não é objetiva, dependendo
da prova de que seus agentes  (policiais,   membro do
Ministério  Público  e  juiz)  agiram  com  abuso  de
autoridade. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  182.241/MS,  Rel.  Ministro  ARI
PARGENDLER,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
20/02/2014, DJe 28/02/2014)” (grifei)

Verifica-se, desse modo, que a prisão ilegal
deve ser entendida como aquela efetivada fora dos parâmetros estabelecidos
pela norma processual vigente, constituindo em um ato arbitrário e abusivo do
Estado. Para gerar indenização, a prisão deve ter sido decretada por meio de
decisão  judicial  despida  de  qualquer  fundamento,  ao  arrepio  das  normas
legais, por má-fé ou com o propósito deliberado de atingir e ofender a honra
ou  imagem daquele  que  busca  a  compensação  pelo  dano  sofrido  com a
segregação.  

Feito isso, é de se registrar  que, no caso
em comento,  não se vislumbram provas  de que a prisão  do ora apelante
tenha se dado de forma abusiva ou anormal. Ao contrário, pelo que consta
dos  autos,  através  de  decisão  devidamente  fundamentada  (fls.  18/28),
procedeu-se à prisão temporária do autor diante da gravidade dos fatos a ele
imputados,  que  era  suspeito  de  praticar  cartel  no  setor  de  vendas  de
combustíveis e derivados do petróleo. 

Vê-se  do  decreto  prisional  que  a  prisão
temporária  do  apelante  foi  determinada  diante  de  “veementes  indícios  da
prática,  em tese,  de crimes,  praticados mediante organização criminosa,  o
que,  dada  à  gravidade  dos  fatos,  evidencia  o  nível  de  organização  dos
envolvidos, que conforme citou o parquet, 'transvestiu-se em associação para
melhor  arregimentar  e  controlar  os  empresários  do  setor',  corroborando,
também,  o entendimento de que,  em liberdade,  poderiam articular-se para
apagar  vestígios,  desembaraçar-se  de  documentos  comprometedores,
evadirem-se  do  Estado,  ou  mesmo,  promover  a  eliminação  física  de
algum(ns) membro(s) do suposto esquema, hipótese razoável e factível”.      

Em análise de todo o conteúdo do decreto
prisional,  observa-se  que  o  magistrado  expôs  com clareza  os  motivos  da
prisão  temporária,  fundamentando  seu  decisum na  imprescindibilidade  da
segregação do apelante e dos demais indiciados para que as investigações
pudessem lograr êxito.   

Dessa  forma,  resta  claro  que  o  apelado
agiu  dentro  da  legalidade,  de  forma  prudente,  sem  qualquer  conotação
sensacionalista ou com o escopo de prejudicar a honra e a moral do apelante.
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À época dos fatos, os indícios e a condição do ora recorrente autorizavam a
decretação  da  prisão  temporária,  tendo  o  magistrado  agido  no  exercício
regular de suas funções, nos termos do que preceitua o art. 188, I, do Código
Civil, motivo pelo qual não há que se falar em direito à indenização por dano
moral. 

Ademais,  ainda  que  o  inquérito  policial
tenha sido arquivado ou que não tenha sido o apelante denunciado,  fatos
estes que não restaram comprovados nos autos, certo é que não haveria que
se falar em ilegalidade da prisão, posto que legítima quando decretada. Sobre
o assunto, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de
que é incabível indenização por dano moral mesmo quando posteriormente o
réu é absolvido por falta de provas. Veja-se:  

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  PRISÃO
PREVENTIVA.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO
DEMONSTRADO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.
PRETENSÃO  DE REEXAME DE FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  AGRAVO
IMPROVIDO.
1.  "O dano moral resultante de prisão preventiva e da
subsequente sujeição à ação penal não é indenizável,
ainda que posteriormente o réu seja absolvido por falta
de provas."(AgRg no AREsp 182.241/MS, Rel. Ministro
Ari  Pargendler,  DJe  28/2/2014)  2.  A  alteração  das
conclusões  adotadas  pela  Corte  de  origem acerca  da
existência  dos  requisitos  autorizadores  da  prisão
cautelar  no  caso,  tal  como  colocada  a  questão  nas
razões  recursais,  demandaria,  necessariamente,  novo
exame do acervo fático-probatório constante dos autos,
providência  vedada  em  recurso  especial,  conforme  o
óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. (...)
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  347.539/GO,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014,
DJe 01/12/2014)” (grifei)

Mais:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL  –
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO –  PRISÃO
TEMPORÁRIA – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC –
INEXISTÊNCIA  –  PRINCÍPIO  DA  IDENTIDADE
FÍSICA DO JUIZ – CARÁTER RELATIVO – AUSÊNCIA
DE  PREJUÍZO  –  REQUISITOS  DA  PRISÃO
TEMPORÁRIA  –  INDENIZAÇÃO  –  PRETENSÃO  DE
REEXAME DE FATOS E PROVAS (SÚMULA 7/STJ).
1. (...)
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4. Para modificar o entendimento do Tribunal de origem,
a fim de averiguar a existência ou não dos requisitos da
prisão  temporária,  necessários  para  acolher  a
indenização  por  danos  morais  e  materiais,  como
requerem  os  recorrentes,  seria  imprescindível
reexaminar  o  contexto  fático-probatório  dos  autos.
Incidência  do  enunciado  7  da  Súmula  desta  Corte  de
Justiça.
5. Ainda que assim não fosse, esta Corte tem firmado o
entendimento  de  que  a  prisão  cautelar,  devidamente
fundamentada e nos limites legais, não gera o direito à
indenização  em  face  da  posterior  absolvição  por
ausência de provas.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 945.435/PR, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,
DJe 25/08/2009)” (grifei)

Sobre o assunto:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  PRISÃO
TEMPORÁRIA  E  POSTERIOR  RECONHECIMENTO
DE  PRESCRIÇÃO.  TRIBUNAL  DE  ORIGEM  QUE
CONSIGNA  LEGALIDADE  DA  PRISÃO,  NÃO
OCORRÊNCIA  DE  ERRO  JUDICIÁRIO  E  CULPA
EXCLUSIVA  DO  INVESTIGADO.  REEXAME  DE
PROVAS.  SUMULA  07/STJ.  INEXISTÊNCIA  DE
DIREITO  A  INDENIZAÇÃO  NA  HIPÓTESE  DE
PRISÃO  DENTRO  DOS  LIMITES  LEGAIS.
PRECEDENTES.
1.  Hipótese  em  que  o  agravante  ajuizou  ação
indenizatória por dano moral contra o Estado de Mato
Grosso  do  Sul,  ao  argumento  de  que  foi  preso
temporariamente  e  que  depois  foi  solto  em  razão  do
reconhecimento da prescrição do crime.
2.  O  Tribunal  de  origem  considerou  que  o  decreto
prisional foi expedido ainda quando o Estado detinha o
jus  puniendi,  e  que  a  prisão  decorreu  do  não
comparecimento do réu aos atos processuais, sendo de
sua  exclusiva  culpa  a  superveniência  do
encarceramento.
3. O entendimento desta Corte é de que para averiguar a
existência ou  não dos  requisitos  da  prisão temporária
bem  como  afastar  a  culpa  exclusiva  do  recorrente,
necessários  para  acolher  a  indenização  por  danos
morais,  seria  imprescindível  reexaminar  o  contexto
fático-probatório dos autos. Incidência do enunciado 7
da Súmula desta Corte de Justiça.
4.  Além disso, esta Corte tem firmado o entendimento
de que a prisão cautelar, devidamente fundamentada e
nos limites legais, como no caso dos autos, não gera o
direito à indenização.
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5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 12.854/MS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
23/08/2011, DJe 26/08/2011)” (grifei)

Sobre  o  tema,  esta  Corte  de  Justiça
também já decidiu:

“APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
POR  LUCROS  CESSANTES  E  DANOS  MORAIS.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  PRISÃO
PREVENTIVA.  DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA.
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  UM  DIREITO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 188, I, DO CÓDIGO CIVIL.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  DANO  MATERIAL. 
IMPRESCINDIBILIDADE  DA  PROVA.  PREJUÍZO.
INOCORRÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO DO APELO. - A ocorrência de dano
moral  está  condicionada  a  existência  de  dor,
constrangimento  e  humilhação  intensos  que  fujam  à
normalidade, interferindo na atuação psicológica do ser
humano. - Nos termos do art. 188, I, do Código Civil, os
atos  praticados  no  exercício  regular  de  um  direito
reconhecido  não  constituem  ilícitos,  pelo  que  não
sujeitam  quem  os  pratica  a  responsabilização  por
eventual  dano.  -  Segundo  entendimento  firmado  no
âmbito da Corte Superior de Justiça,  ¿O dano moral
resultante  de  prisão  preventiva  e  da  subsequente
sujeição  à  ação  penal  não  é  indenizável,  ainda  que
posteriormente o réu seja absolvido por falta de provas.
Em casos dessa natureza, ao contrário do que alegam
as razões do agravo regimental, a responsabilidade do
estado não é objetiva, dependendo da prova de que seus
agentes (policiais, membro do ministério público e juiz)
agiram  com  abuso  de  autoridade.  Agravo  regimental
desprovido.  (STJ;  AgRg-AREsp  182.241;  Proc.
2012/0106827-1;  MS;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Ari
Par  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00323894620098152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 23-04-2015)” (grifei)

No caso em comento, como dito, o apelante
sequer  juntou  prova  de  que  não  fora  realmente  denunciado  pelos  crimes
descritos  na decisão que decretou a sua prisão.  Entretanto,  a juntada das
peças do inquérito era relevante, inclusive, para demonstrar que não havia
qualquer elemento que apontasse para a sua participação no crime e que, em
consequência,  a  sua  inclusão  na  investigação,  assim  como  o  decreto  de
prisão, se deram de forma ilegal. 
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Na hipótese  de  se admitir  a  possibilidade
de indenização em casos como o dos autos,  é induvidoso que estar-se-ia
inibindo a atuação estatal na repressão do crime, o que acabaria por trazer
consequências irremediáveis e indesejadas para a sociedade. Em verdade,
em  prol  da  ordem  e  segurança  pública  toda  a  coletividade  se  sujeita  a
suportar determinados ônus decorrentes de investigações, ainda mais quando
há fortes indícios da prática de infrações graves como as descritas na decisão
que decretou a prisão do apelante.  

Outrossim,  faz-se  mister  assinalar  que  os
depoimentos das testemunhas ouvidas são insuficientes para reputar de ilegal
a prisão do recorrente. 

Sob tal aspecto, não havendo comprovação
da ilegalidade da prisão,  ônus que incumbia  ao autor  da ação,  consoante
estatui o art. 333, I, da Lei Adjetiva Civil, tendo, em verdade, o magistrado
atuado no exercício regular das próprias funções (art. 188, I, CC), não há que
se falar, da mesma maneira, em dever de indenizar danos materiais.

Por fim, considerando que a interposição do
recurso  somente  devolve  à  apreciação  do  tribunal  a  matéria  impugnada
(tantum devolutum quantum appellatum), não há como ser analisada a causa
de  pedir  da  pretensão  inicial  consistente  na  atuação  arbitrária  da  Polícia
Federal, eis que essa matéria ficou fora do âmbito de cognição da apelação,
por falta de devolutividade do tema.    

Destarte, essa conjuntura não deixa espaço
para  outro  caminho  senão  o  da  improcedência  da  pretensão  deduzida  na
inicial.  

Restar analisar a irresignação do apelante
no que concerne à revogação dos benefícios de assistência judiciária. 

Como  é  cediço,  para  a  concessão  da
gratuidade processual  não é imprescindível o estado de miserabilidade, nem
tampouco  a  comprovação  da  hipossuficiência  financeira,  pois  basta  que  a
parte  declare,  na  própria  exordial,  que  o  pagamento  das  despesas
processuais implicaria em prejuízo à manutenção do requerente e de seus
familiares. Na dúvida, deve-se conceder o benefício, sob pena de negativa do
preceito constitucional da inafastabilidade jurisdicional (Art. 5º, XXXV, CF).

Desse modo, a regra é que se o requerente
assevera  não  possuir  condições  de  pagar  as  custas  processuais,  e  não
incidindo  dúvidas  acerca  de  sua  debilidade  pecuniária,  é  de  se  deferir  o
benefício. No entanto, se as peculiaridades revelam que o pleiteante ostenta
patamar econômico, a penúria pode se rejeitada pelo julgador.
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Na  espécie,  os  fatos  indicam  que  o
apelante possui força econômica para arcar com as custas processuais, sem
prejuízo à sua manutenção e de sua família. É que, em que pese se insurgir
contra decisão que revogou seu pedido de gratuidade judiciária, recolheu o
preparo recursal (fl. 191).

Ademais,  o apelante, ao realizar o preparo
recursal, praticou ato incompatível com o interesse de recorrer da decisão que
revogou o benefício da assistência judiciária, o que configura preclusão lógica.

Nesta  mesma  linha  de  entendimento,  eis
precedente do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
INDEFERIMENTO.  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS. REEXAME. SÚMULA Nº
7/STJ.  RECOLHIMENTO  DO  PREPARO.
INCOMPATIBILIDADE.  PRECLUSÃO.   SÚMULA  Nº
83/STJ.  IMPUGNAÇÃO  GENÉRICA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA  Nº 182
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.  A  pretensão de  deferimento  do  benefício  da  justiça
gratuita encontra óbice na Súmula nº 7/STJ, haja vista
que  o  acórdão  recorrido  indeferiu  o  pedido  de
assistência judiciária ao fundamento de que o agravante
possui  condições  financeiras  de  suportar  as  despesas
processuais.
2.  Na  hipótese,  o  agravante,  ao  realizar  o  preparo
prévio  do  recurso,  praticou  ato  incompatível  com  o
interesse  de  recorrer  da  decisão  que  indeferiu  o
benefício  da  assistência  judiciária,  o  que  configura
preclusão lógica.
3. (...)
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 532.790/MG, Rel. Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
18/12/2014, DJe 02/02/2015)” (grifei)

A jurisprudência desta Corte de Justiça é no
mesmo sentido:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Justiça  gratuita.
Pedido rejeitado. Declaração de hipossuficiência dotada
de  presunção  relativa.  Indicativo  de  capacidade
econômica-financeira  da  parte  interessada.  Acerto  do
magistrado  singular.  Édito  judicial  irrepreensível.
Recurso  desprovido.  -  A  realização  de  contrato  de
pagamento  de  honorários  advocatícios,  mediante  a
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retenção  de  valores  recebidos,  caracteriza  ato
incompatível com a alegada hipossuficiência financeira.
-  O  pagamento  voluntário  das  custas  recursais
inviabiliza  a  concessão  pelo  Tribunal  da  assistência
judiciária,  uma vez  que  se  trata  de  ato  incompatível
com  a  necessidade  da  gratuidade,  operando-se  a
preclusão lógica. 
(TJPB - Acórdão do processo nº 200.2009.026933-9/001
– Órgão: 1ª Câmara Cível – Relator: Dr. João Batista
Barbosa – Juiz Convocado - j. Em 26/11/2009)” (grifei)

Assim, uma vez que o apelante efetuou o
preparo de forma regular, configurando ato incompatível com a intenção de
ser beneficiário da gratuidade judicial, é de ser mantida a decisão guerreada
que revogou referido benefício. 

D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões,  nega-se  provimento  à
apelação cível, mantendo “in totum o decisum a quo”.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado,  com jurisdição plena, em
substituição a Exma. Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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